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PARECER Nº 313/2015 

 

 

I- Relatório 

Em 27/05/2014 foi lido em Expediente o Presente Projeto de 

Lei, de autoria do Vereador JOSE ANTONIO AZEVEDO, o qual 

autoria o Poder Executivo a criar e instalar no Município de 

angra dos Reis, o segundo Conselho Tutelar, Órgão permanente 

e autônomo. 

 

 

II- Da legislação sobre a matéria 

A Lei Orgânica Municipal definiu no seu artigo 13, Inciso 

XIII “Ao Município compete, privativamente, prover a tudo 

quanto relacionar-se ao seu peculiar interesse e ao bem estar 

de sua população, cabendo-lhe entre outras, as seguintes 

atribuições: 

 

III- Do Parecer 

A iniciativa para criação do Conselho Tutelar compete ao 

Poder Executivo Municipal, cumpre salientar que o referido 

Projeto de Lei tem por finalidade apenas a criação do 2º 

Conselho tutelar Municipal, cabendo ao Poder Executivo a 

remuneração de novos Conselheiros. Sendo esta uma necessidade 

diante da extensão do Município, com o crescimento 

desordenado (populacional), e ainda o aumento de casos de 

atendimento pelo atual órgão em toda extensão do Município.  

Fazendo assim necessário a criação do 2º órgão do Conselho 

Tutelar.  
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Diante da complexidade da matéria e a necessidade de 

atendimento a criação e ao adolescente, sempre respaldado na 

Lei Federal 8.069/90 e nas Leis Municipais. 

 

É o Parecer, não havendo óbices somos favoráveis a aprovação 

do Projeto de Lei nº 070/2014 

 

  

Sala das Comissões, 19 de outubro de 2015. 
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